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LEI Nº 246/1959 
 

Dispõe sobre execução de obras e abre crédito 
especial. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes decretou e eu, em seu nome 

sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º  Fica a Prefeitura Municipal autorizada a executar, por administração direta, as obras de 

reparos inadiáveis na barragem, no canal e na bacia de acumulação da Usina Hidrelétrica dos Lamins, 
podendo despender, para esse fim, até a importância de Cr$ 500.000,00 (Quinhentos mil cruzeiros). 

 
Art. 2º  As despesas decorrentes dos serviços constantes do artigo anterior serão levadas a débito da 

firma responsável pela administração técnica das obras de construção da referida Usina. 
 
Art. 3º  Para ocorrer às despesas autorizadas no artigo primeiro, fica aberto o crédito especial de Cr$ 

500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros). 
 
Parágrafo único.  Mediante decreto do Poder Executivo, poderá ser prorrogada a vigência do crédito 

especial mencionado neste artigo, por prazo não superior a um ano. 
 
Art. 4º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 
 
MANDO, portanto, a todos, a quem o conhecimento e execução desta lei pertencer, que a cumpram 

e façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. 
 
Prefeitura Municipal de Passa Quatro, 5 de dezembro de 1959. 
 
Mário Galvão Nogueira 
Prefeito Municipal 
 
Ary Simões Coelho 
Secretário-Contador-Chefe 

 
 


